
   

 DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1414/2012/DRS/SRHU/SEDS 
 
 

A Superintendência de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas atribuições  
legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 029/2012, de 17 de agosto de 2012, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para o Centro 
Socioeducativo do município de Sete Lagoas e, 
 
 
 1. CONSIDERANDO QUE: 
 

 1.1 A candidata ao cargo de Agente Socioeducativo Feminino FERNANDA DE 
CÁSSIA BATISTA interpôs recurso administrativo por não ter comparecido à 2ª fase - avaliação 
psicológica – do processo seletivo simplificado para o município de Sete Lagoas; 
  
                                    2. RESOLVE: 
 
   2.1 desconhecer o recurso, posto que a candidata não compareceu à Avaliação 
Psicológica, conforme descrito no item 15.3 alínea f do Instrumento Convocatório nº 029/2012 de 17 
de agosto de 2012, referente ao Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva 
para o Centro Socioeducativo do município de Sete Lagoas, in verbis: 
 
“15.3 Será eliminado deste processo seletivo simplificado, dentre outras situações previstas neste 
Instrumento Convocatório, o candidato que:”  
“f) faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer prova, teste ou exame, bem como para 
qualquer chamada prevista ou não completar qualquer prova, teste ou exame.” 
 
 
   Publique-se. 
 

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2013. 
 

  
ARLINDA MÁRCIA GUIMARÃES DE FARIA 

DIRETORA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
 
 

JANAÍSSA LUÍZA DEL BISONI 
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 
 

  
 


